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INDICAÇÃO N°  (,202, , DE 2024 

SUGERE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, REFORÇANDO A INDICAÇÃO N° 77 DO ANO 2021, 

N°424 DO ANO DE 2021 E N°048 DO ANO DE 2020 DE MINHA AUTORIA, A PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NAS PRINCIPAIS RUAS DO BAIRRO SITíO VARJOTA, NAS RUAS DO BAIRRO COLÔNIA 

DE FÉRIAS E DAS RUAS DA COMUNIDADE DA VILA GORETE, NAS RUAS CITADAS. 

COLÔNIA DE FÉRIAS: 

• Rua Amadeu Pereira; 

• Rua Professora da Silva Oliveira; 

• Avenida Mauricio Uchôa; 

• Rua São Pedro. 

VILA GORETE: 

• Travessa da Rua Valdeci Serafim dos Santos; 

Mãe Rainha; 

Francisco de Assis Sousa; 

• Isabel Rodrigues Ferreira 

Vila Gorete (Rua da Quality) 

AUTORIA: VER. JOÃO CELSO DA TRINDADE NETO 
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INDICAÇÃO N.2 e292,  DE 2024 

Sugere ao chefe do poder executivo, reforçando a 

indicação n°77 do ano 2021, n°424 do ano de 2021 e n°048 

do ano de 2020 de minha autoria, a pavimentação asfáltica 

nas principais ruas do bairro sitio varjota, nas ruas do 

bairro colônia de férias e das ruas da comunidade da vila 

gorete, nas ruas citadas. 

O Vereador JOÃO CELSO DA TRINDADE NETO— PSB, infra-assinado, no uso de suas atribuições 
regimentais, com amparo nos termos do art. 183 do Regimento Interno, sugere ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal, reforçando a indicação n° 77 do ano 2021, n°424 do ano de 2021 

n"048 do ano de 2020 de minha autoria, a pavimentação asfáltica nas principais ruas do 
bairro sitio varjota, nas ruas do bairro colônia de férias e das ruas da comunidade da vila 
gorete, nas ruas citadas. 

JUSTIFICAÇÃO 

O asfalto proporciona um superfície mais segura e confortável para motoristas, ciclistas e 

pedestres, reduzindo os riscos de acidentes e facilitando o tráfego local. Além disso, a 

pavimentação melhora a acessibilidade, permitindo o acesso mais fácil a residências, 

estabelecimentos comerciais e serviços públicos, o que é essencial para o desenvolvimento e 

a qualidade de vida da comunidade. A infraestrutura adequadatambém valoriza as 

propriedades locais, beneficiando os moradores e incentivando investimentos na região. Por 
fim, a pavimentação asfáltica contribui para a saúde pública ao reduzir a poeira e a lama, 
melhorando a aqualidade do ar e a higiene das vias públicas. 
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Nestes Termos 

Aguarda Deferimento, 

Plenário das Sessões da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, aos 01 dias do 
mês de fevereiro de 2024. 

--4dã 
Ver. JOÃO CELSO DA TRINDADE NETO - PSB 

PRESIDENTE 
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